
I Identificação da unidade estatística

Número de identificação fiscal (NIF) Homepage

Designação social

Distrito/Ilha Município Freguesia

Endereço

Localidade Código postal -

Telefone Fax e-mail

II Situação da unidade estatística no período de referência dos dados

Situação na atividade

Aguarda início de atividade 

Em atividade

Atividade suspensa em / /

Atividade cessada em / / Ocorreu algum facto relevante no período de referência dos dados? Sim

Não

Indique qual:   Data / /

Existiram reparações no período de referência dos dados? Sim

Não

III Observações

Utilize este espaço para incluir sugestões, justificações referentes à sua resposta ou outras observações que julgue convenientes.

IV Responsável pelo preenchimento

Nome contacto

Telefone Fax e-mail

Função

Assinatura Data / /

BC030

BC050

BC010 BC015

BC025 BC020

BC005

Tel. 226 072 080 (Chamada para rede fixa nacional)

e-mail: irep@ine.pt Resposta eletrónica:   https://webinq.ine.pt/aderentes

Serviço de Dados Administrativos e Empresariais

Núcleo de Dados Empresariais 2

Edifício Scala - Rua do Vilar, 235 - 9º  4050-626 Porto

Contactos para resposta e esclarecimento de dúvidas:

INE - DEPARTAMENTO DE RECOLHA E GESTÃO DE DADOS

Referência dos dados:

Ano - Mês

INSTRUMENTO DE NOTAÇÃO DO SISTEMA ESTATÍSTICO NACIONAL
IREPEXP - INQUÉRITO AOS TRABALHOS DE REPARAÇÃO -                                                                 

- COMÉRCIO INTERNACIONAL - EXPORTAÇÃO
(LEI Nº 22/2008 DE 13 DE MAIO) DE RESPOSTA CONFIDENCIAL E OBRIGATÓRIA,

REGISTADO NO INE SOB O Nº 9730 VÁLIDO ATÉ 2027-01-31



UE: IREPEXP Referência dos dados:

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

V1000

NºAdição

V0500

PAÍS NC8 Valor Faturado da Reparação Observações

V2000 V3000 V4000



Valor faturado das Reparações:

AF AFEGANISTAO HT HAITI KE QUENIA

ZA AFRICA DO SUL HN HONDURAS KI QUIRIBATI

AL ALBANIA HK HONG KONG GB REINO UNIDO
DE ALEMANHA HU HUNGRIA SY REPUBLICA ARABE SIRIA
AD ANDORRA YE IEMEN BA REPUBLICA BOSNIA E HERZEGOVINA

AO ANGOLA BV ILHA BOUVET CF REPUBLICA CENTRO-AFRICANA

AI ANGUILA CX ILHA DO NATAL CZ REPUBLICA CHECA
AQ ANTARTICA HM ILHA HEARD E ILHAS MCDONALD KR REPUBLICA DA COREIA
AG ANTIGUA E BARBUDA NF ILHA NORFOLK CD REPUBLICA DEMOCRATICA CONGO
SA ARABIA SAUDITA KY ILHAS CAIMAO DO REPUBLICA DOMINICANA
DZ ARGELIA CC ILHAS COCOS KG REPUBLICA QUIRGUIZ
AR ARGENTINA CK ILHAS COOK RO ROMENIA
AM ARMENIA FK ILHAS FALKLAND RW RUANDA

AW ARUBA FO ILHAS FAROE SV SALVADOR

AU AUSTRALIA GS ILHAS GEORGIA SUL E  SANDWICH DO SUL WS SAMOA
AT AUSTRIA MP ILHAS MARIANAS DO NORTE AS SAMOA AMERICANA
AZ AZERBAIJAO MH ILHAS MARSHALL SH SANTA HELENA, ASCENSAO E TRISTAO CUNHA
BS BAAMAS UM ILHAS MENORES DISTANTES ESTADOS UNIDOS LC SANTA LUCIA
BD BANGLADECHE PN ILHAS PITCAIRN VA SANTA SE (ESTADO DA CIDADE DO VATICANO)
BB BARBADOS SB ILHAS SALOMAO BL SAO BARTOLOMEU
BH BAREM TC ILHAS TURCAS E CAICOS KN SAO CRISTOVAO E NEVES
BE BELGICA VG ILHAS VIRGENS BRITANICAS SM SAO MARINHO

BZ BELIZE VI ILHAS VIRGENS DOS ESTADOS UNIDOS SX SAO MARTINHO (PARTE HOLANDESA)
BJ BENIM IN INDIA PM SAO PEDRO E MIQUELAO

BM BERMUDAS ID INDONESIA ST SAO TOME E PRINCIPE
BY BIELORRUSSIA IR IRAO, REPUBLICA ISLAMICA DO VC SAO VICENTE E GRANADINAS

MM BIRMANIA/MIANMAR IQ IRAQUE EH SARA OCIDENTAL

BO BOLIVIA, ESTADO PLURINACIONAL IE IRLANDA SC SEICHELES
BQ BONAIRE, SANTO EUSTAQUIO E SABA IS ISLANDIA SN SENEGAL
BW BOTSUANA IL ISRAEL SL SERRA LEOA
BR BRASIL IT ITALIA XS SERVIA

BN BRUNEI DARUSSALAM JM JAMAICA SG SINGAPURA
BG BULGARIA JP JAPAO SO SOMALIA
BF BURKINA FASO DJ JIBUTI LK SRI LANKA
BI BURUNDI JO JORDANIA SZ SUAZILANDIA

BT BUTAO XK KOSOVO SD SUDAO
CV CABO VERDE KW KOWEIT SS SUDAO DO SUL
CM CAMAROES LA LAOS, REPUBLICA DEMOCRATICA POPULAR DO SE SUECIA
KH CAMBOJA LS LESOTO CH SUICA

CA CANADA LV LETONIA SR SURINAME

QA CATAR LB LIBANO TH TAILANDIA
KZ CAZAQUISTAO LR LIBERIA TW TAIWAN
XC CEUTA LY LIBIA TJ TAJIQUISTAO

TD CHADE LI LIECHTENSTEIN TZ TANZANIA, REPUBLICA UNIDA DA

CL CHILE LT LITUANIA IO TERRITORIO BRITANICO DO O. INDICO

CN CHINA LU LUXEMBURGO PS TERRITORIO PALESTINO OCUPADO
CY CHIPRE MO MACAU TF TERRITORIOS FRANCESES DO SUL

CO COLOMBIA MK MACEDONIA, ANTIGA REPUBLICA JUGOSLAVA TL TIMOR-LESTE
KM COMORES MG MADAGASCAR TG TOGO
CG CONGO YT MAIOTTE TO TONGA
KP COREIA, REPUBLICA POPULAR DEMOCRATICA DA MY MALASIA TK TOQUELAU
CI COSTA DO MARFIM MW MALAWI TT TRINIDADE E TOBAGO

CR COSTA RICA MV MALDIVAS TN TUNISIA
HR CROACIA ML MALI TM TURQUEMENISTAO

CU CUBA MT MALTA TR TURQUIA
CW CURAÇAU MA MARROCOS TV TUVALU

DK DINAMARCA MU MAURICIA UA UCRANIA
DM DOMINICA MR MAURITANIA UG UGANDA
EG EGITO XL MELILHA UY URUGUAI
AE EMIRATOS ARABES UNIDOS MX MEXICO UZ USBEQUISTAO
EC EQUADOR FM MICRONESIA, ESTADOS FEDERADOS DA VU VANUATU

ER ERITREIA MZ MOCAMBIQUE VE VENEZUELA, REPUBLICA BOLIVARIANA DA
SK ESLOVAQUIA MD MOLDAVIA, REPUBLICA DA VN VIETNAME

SI ESLOVENIA MN MONGOLIA WF WALLIS E FUTUNA
ES ESPANHA MS MONSERRATE ZM ZAMBIA
US ESTADOS UNIDOS ME MONTENEGRO ZW ZIMBABUE
EE ESTONIA NA NAMIBIA QP ALTO MAR

ET ETIOPIA NR NAURU QQ ABASTECIMENTO E PROVISOES DE BORDO
RU FEDERACAO DA RUSSIA NP NEPAL QR ABASTECIMENTO E PROV. BORDO INTRA UE
FJ FIJI NI NICARAGUA QS A. P. BORDO COM OS PAISES TERCEIROS
PH FILIPINAS NE NIGER QU PAISES E TERRITO. NAO DETERMINADOS
FI FINLANDIA NG NIGERIA QV PAISES E TERRITORIOS NAO DETERM. INTRA UE

FR FRANCA NU NIUE QW PAISES E TERRITO. ND P. TERCEIROS
GA GABAO NO NORUEGA QX PT NE POR RAZOES COMERCIAIS E MILIT

GM GAMBIA NC NOVA CALEDONIA QY PT CONFIDENCIAIS INTRA UE
GH GANA NZ NOVA ZELANDIA QZ PT CONFIDENCIAIS PAISES TERCEIROS
GE GEORGIA OM OMA XI Reino Unido (Irlanda do Norte)
GI GIBRALTAR NL PAISES BAIXOS XU Reino Unido (não incluindo a Irlanda do Norte)
GD GRANADA PW PALAU
GR GRECIA PA PANAMA
GL GRONELANDIA PG PAPUA-NOVA GUINE

GU GUAME PK PAQUISTAO
GT GUATEMALA PY PARAGUAI
GY GUIANA PE PERU
GN GUINE PF POLINESIA FRANCESA
GQ GUINE EQUATORIAL PL POLONIA
GW GUINE-BISSAU PT PORTUGAL

PAÍS

ANEXO I

CÓDIGO CÓDIGO CÓDIGOPAÍS PAÍS

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

CONCEITOS E DEFINIÇÕES

O INQUÉRITO AOS TRABALHOS DE REPARAÇÃO - COMÉRCIO INTERNACIONAL - EXPORTAÇÃO, destina-se a recolher a informação sobre o valor efetivo (faturado) das reparações (Exportações), durante 

o mês de referência, por categorias de produtos (NC) e por país.

Indicar o código de oito dígitos correspondente à subdivisão a que pertencem as mercadorias na versão em vigor da Nomenclatura Combinada

Indicar o montante faturado - valor efetivo da reparação (nas Exportações).

País:

Indicar o código do País de destino da mercadoria (INTRA-UE ou EXTRA-UE) (2 carateres alfabéticos) que figura na Tabela de Países constante do Anexo I.

NC8 - Código Mercadoria:

UNIDADE MONETÁRIA : EURO

A resposta ao questionário tem que ser efetuada em EUROS EXATOS.


